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INDICAÇÃO No 	/2025 

Indico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, nos termos dos arts. 

169 e 170 da Resolução n° 86/90 - Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhado 

expediente ao Excelentíssimo Governador do Estado do Acre, e ao senhor Aberson 

Carvalho, Secretário de Estado de Educação e Esportes 	SEEAC, solicitando a 

regularização urgente do ônibus escolar que atende a Escola Pedro Gomes de Lira, 

localizada no Assentamento Walter Acer, Zona rural do Bujari/AC, garantindo transporte 

adequado, seguro e contínuo aos estudantes que dependem diariamente desse serviço 

essencial. 

Sala das Sessões 'Deputado Francisco Cartaxo" 

25 de novembro de 2025 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por finalidade atender à reivindicação de pais, estudantes e 

moradores do Assentamento Walter Acer, que vêm enfrentando sérios transtornos em razão da 

interrupção do transporte escolar que atende a Escola Pedro Gomes de Lira. Segundo relatos da 

própria comunidade, a paralisação do serviço ocorreu em decorrência da falta de pagamento à 

empresa responsável pelo transporte, situação que agravou ainda mais a rotina dos alunos da 

região. 

A ausência de um ônibus escolar regular, seguro e devidamente operacional compromete 

o acesso dos estudantes às aulas, ocasionando faltas recorrentes, atrasos e até abandono 

temporário das atividades escolares. O transporte escolar é um direito fundamental, sobretudo 

para estudantes residentes em áreas rurais, que muitas vezes não dispõem de qualquer alternativa 

viável de deslocamento até a unidade de ensino. 

A irregularidade dessa prestação de serviço expõe crianças e adolescentes a riscos 

significativos, especialmente quando precisam recorrer a meios improvisados ou percorrer longas 

distâncias a pé, realidade ainda mais preocupante em períodos de chuva ou em condições 

precárias das estradas rurais. 

Diante dessa situação, torna-se imprescindível que o Estado adote providências imediatas 

para restabelecer o transporte escolar, regularizar os pagamentos pendentes, garantir a 

manutenção adequada do veículo, assegurar motorista qualificado e disponibilizar um ônibus em 

plenas condições de segurança e conforto. 

Assim, solicita-se ao Poder Executivo Estadual que tome as medidas cabíveis para 

assegurar um transporte escolar digno, eficiente e contínuo aos estudantes da Escola Pedro 

Gomes de Lira, garantindo o pleno exercício do direito à educação e promovendo o bem-estar de 

toda a comunidade do Assentamento Walter Acer. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

25 de novembro de 2025 

Adailton Cruz 
Deputado Estadual - PSB 
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